
 
 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

EDITAL REPUBLICADO 

ANEXO III 

MUNUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS (SC), denominado 

Contratante e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, denominada 

Contratada, para prestação de serviços e em conformidade 

com a Concorrência Eletrônica n. XXXX – Processo 

Licitatório n. XXXX.  

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, entidade Jurídica de Direito Público, 

cadastrada no CNPJ 82.939.232/0001-74, com endereço à Rua Expedicionário João 

Batista de Almeida, nº 323, neste ato representado pelo (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxxxxx, 

Secretário de xxxxxxxxxxxxxxxxx, na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxx. inscrita no CNPJ/MF sob o n. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx estabelecida 

na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx , Bairro xxxxxxxxxxxxxxxxxx, no Município de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxx , inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, 

celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, em consonância com as regras 

gerais da Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Federal Complementar n. 123 de 17/12/2006, 

dentre outras cominações legais, ficando justas e acordadas as cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COLETA E 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS VOLUMOSOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 

NOVOS., conforme especificações e condições descritas no Edital e seus Anexos. 



 
 
 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE 

EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1.1. O detalhamento da forma de execução dos serviços consta no projeto básico, que 

é parte integrante do edital. 

2.1.2. A prestação do serviço deverá ser realizada de segunda-feira a sábado, nos 

períodos matutino e vespertino, conforme previsto no Projeto Básico. 

2.1.3. Os locais e a frequência da coleta constam no projeto básico, e o município poderá 

solicitar alterações no roteiro ou inclusão de novas áreas proveniente do crescimento 

vegetativo do município na rota da coleta, sendo que as alterações deverão entrar em vigor 

em até 10 dias após a notificação formal. 

2.1.3.1. Pequenas alterações operacionais de itinerário e ajustes de rotas 

ordinárias integram a rotina do serviço e o risco do contratado. Caso as 

modificações de perímetro ou inclusões de novas áreas gerem aumento real e 

comprovado dos encargos previstos na planilha de custos, a Administração 

processará a devida recomposição econômico-financeira por meio de aditamento 

contratual, respeitadas as balizas dos artigos 130 e seguintes da Lei nº14.133/2021 

2.1.4. Todos os caminhões de transbordo à serviço do município deverão possuir sistema 

de rastreamento por GPS – “Sistema Global de Posicionamento” –, para monitoramento 

em tempo real, 24 horas por dia, com acesso online disponibilizado pra o contratante, e 

possuir armazenamento das informações por pelo menos 12 meses. 

2.1.5. Todos os veículos utilizados pela Contratada para execução do objeto, não 

poderão possuir mais de 10 anos de fabricação durante a vigência do contrato. 

2.1.5.1. Sempre que a Contratada for substituir um caminhão da frota 

destinada a prestação do serviço da presente contratação, a mesma deverá 

informar o município, formalmente, e enviar toda a documentação necessária 

para que seja possível identificar se o novo veículo atende os requisitos do 

edital. 

2.1.5.2. Cada pesagem gerará um ticket que deverá possuir as informações 

mínimas previstas no Projeto Básico. 

2.1.5.3. Durante toda a vigência do contrato a Licença Ambiental de 

Operação deverá estar vigente, enviando a nova licença se houver renovação 

no período da contratação. 

2.2. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 

quantidade dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com 

o especificado no Termo de Referência.  

2.3. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste 

contrato será recebido: I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 



 
 
 

 
 

conformidade do objeto com as especificações; II - Definitivamente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação.  

2.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram 

entregues em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação 

ou incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos 

os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  

2.3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O valor total do contrato será de R$ xxxxxxxx (valor por extenso).  

3.2. O valor corresponde ao LOTE xx cujos valores unitários e quantitativo 

estimado é o que consta na tabela abaixo: 

Item Descritivo Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

xx xxxxxxxxxxx xx xxxx xxxx xxxx 

xx xxxxxxxxxxx xx xxx xxxx xxxx 

 

3.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A medição dos serviços ocorrerá nos termos previstos no Projeto Básico. 

4.2. O pagamento será efetuado mensalmente, no valor correspondente às toneladas 

coletadas dos Lotes 01 e 03, conforme relatório de pesagem emitido pela Contratada e 

conferência do fiscal do contrato, e, quanto ao Lote 02, será considerado o valor relativo 

ao mês imediatamente anterior, conforme disposto no Projeto Básico  

(adaptar redação conforme os lotes vencidos pela contratada) 

4.3. Os ticktes originais da pesagem no destino final e o relatório com o resumo das 

informações que deve ser gerado pelo sistema de pesagem, devidamente assinados, 

deverão ser entregues semanalmente e mensalmente para a fiscalização da contratante 



 
 
 

 
 

4.4. O pagamento será efetuado por meio de depósito na conta corrente da empresa 

licitante em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal; 

4.4.1. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, 

o prazo para pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do 

bem e/ou serviço; 

4.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com a Solicitação de 

Fornecimento, indicar o número da Solicitação correspondente, bem como indicar o nome 

do banco e número da conta bancária para pagamento. 

4.5.1. A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA. 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto 

contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção 

monetária.  

4.7. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 

instruções normativas vigentes. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE  

5.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data do orçamento estimado. 

5.2. Decorridos 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor contratado 

será reajustado, caso necessário, mediante a aplicação do INCC (Índice Nacional de Custo 

da Construção) ou outro que venha a substituí-lo. 

5.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.3. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até 

a data da prorrogação contratual subsequente. 

5.4. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade 

competente e registrada no contrato por apostilamento. 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

6.1. A licitante vencedora deverá iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias 

após a emissão da Ordem de Serviço, obedecendo todas as disposições constantes do 

Projeto Básico e no Termo de Referência. 



 
 
 

 
 

6.2. A vigência deste Contrato será até 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada 

nos termos do artigo 107 da Lei nº14.133/2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Campos Novos, para o 

exercício de 2026 na classificação a   seguir:  

 

Órgão Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo 

Programa Cidade Bonita 

Ação Manutenção dos Serviços e Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos 

Dotação 
173 

Elemento 33.90.39.28 / Fonte de Recurso 1.500.0000.0000 

e Fonte de Recurso 2500.0000.0000 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO 

CONTRATO 

8.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no 

art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência 

contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas 

por ventura aplicadas e ainda não pagas pela empresa licitante vencedora.  

8.2. A CONTRATADA, prestou garantia contratual, na modalidade 

xxxxxxxxxxxx, no valor de R$ xxxxxxxxxx. (incluir as demais informações da garantia) 

8.3. 8.5. A ordem de serviço só será emitida após a constituição da garantia.  

8.6. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo 

máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos 

serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

requerimento.  

8.7. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, 

não será devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo 

com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente.  

8.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela 

Administração, deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, 



 
 
 

 
 

de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do 

Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.  

8.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos 

de obras ou serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá 

proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  

8.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

a. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, 

sob pena de aplicação das sanções previstas;  

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

c. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros pela ação ou omissão de seu pessoal ou de seus prepostos. Responderá, 

igualmente, pela inobservância ou infração de quaisquer dispositivos legais que devam 

ser cumpridos, em decorrência da execução dos serviços objeto deste Contrato. 

d. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato; 

e. Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às 

especificações e às normas pertinentes em vigor; 

f. Fornecer todo material e equipamentos necessários à perfeita execução dos 

serviços e serem contratados; 

g. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na Licitação; 

h. Providenciar, após a assinatura do contrato e antes do início da execução 

dos serviços, a emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e apresentá-la 

ao fiscal do contrato; 

i. Responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em 

segurança, higiene e medicina do trabalho, relativo ao número de trabalhadores 

envolvidos na prestação do serviço; 



 
 
 

 
 

j. O Engenheiro responsável pela execução dos serviços apresentados pela 

proponente deverá acompanhar os serviços presencialmente no mínimo duas vezes por 

mês; 

k. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços e/ou equipamentos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais, peças componentes e equipamentos empregados; 

l. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, nos locais onde estão 

sendo realizados os serviços, por meio de seus representantes;  

m. Manter empregados devidamente identificados; 

n. Indicar nos veículos, o nome do Município contratante, nome da empresa 

e número de telefone para reclamações, conforme modelo a ser aprovado pela 

CONTRATANTE; 

o. Coletar e transportar adequadamente até o destino final, os resíduos 

decorrentes da execução dos serviços, atendendo às orientações da CONTRATANTE e 

da legislação ambiental vigente; 

p. Fornecer os uniformes e equipamentos de proteção – EPIs aos seus 

subordinados e providenciar a utilização dos mesmos durante a realização dos serviços 

ora licitados; 

q. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitadas, quaisquer 

informações e/ou esclarecimento sobre o andamento dos serviços. 

r. Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE e permitir que os seus 

prepostos inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços; 

s. Iniciar a execução dos serviços em até 15 dias após emissão da ordem de 

serviço;  

t. Obter e manter atualizadas todas as licenças necessárias para execução dos 

serviços propostos;  

u. Utilizar veículos em bom estado de limpeza e conservação, e dispor de 

veículo reserva para coleta convencional urbana, para que não ocorram atrasos no 

recolhimento.  

v. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição dos serviços 

por ela executados, de acordo com sua proposta e com integral observância deste 

instrumento, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos mesmos.  

w. Se, por culpa da CONTRATADA os serviços realizados apresentarem 

omissões, falhas ou defeitos decorrentes da execução, a CONTRATANTE a notificará, 

por escrito, sendo que a CONTRATADA deverá corrigi-los, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE e nos prazos por esta determinados.  



 
 
 

 
 

x. No caso de a CONTRATADA recusar-se ou negligenciar em corrigir essas 

omissões, falhas ou defeitos nos serviços, a CONTRATANTE ou a pessoa por ela 

credenciada procederá à correção dos referidos defeitos, respondendo a CONTRATADA 

pelo inadimplemento contratual, multas e outras sanções correspondentes; 

y. Caso a CONTRATADA seja autuada, notificada ou intimada em virtude 

do não pagamento, na época própria, de quaisquer tributos devidos em decorrência dos 

serviços, a CONTRATANTE poderá reter o pagamento, até que essa satisfaça o 

pagamento dos tributos, não incidindo, nessa hipótese, quaisquer acréscimos sobre as 

parcelas retidas;  

z. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações legais por esta assumidas, nos termos 

deste Contrato, sob pena de retenção de qualquer pagamento; 

aa. Responsabilizar-se pelo pagamento e obtenção de todas as licenças 

e franquias necessárias para execução dos serviços propostos, e pagamentos de todos os 

emolumentos, taxas, tributo, prescritos em Lei, além de observar os códigos de postura 

referentes aos serviços objetos deste Edital;  

bb. Responsabilizar-se pelo pessoal empregado nos serviços de que 

trata este instrumento observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações 

trabalhistas e relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho. 

cc. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e 

leis sociais e toda e qualquer despesa referente ao serviço;  

dd. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos sofridos 

pela CONTRATANTE em decorrência de atraso na execução dos serviços. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e 

acompanhamento da execução da ata de registro de preços e/ou contrato; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos;  

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

d. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 



 
 
 

 
 

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital; 

f. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à 

contratada para que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E 

GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme 

o disposto no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no 

desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de 

contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração 

pública municipal direta, autárquica e fundacional”. 

11.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 

n. 14.133/21.  

11.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) 

serão encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o 

artigo 117, § 2°, da Lei n.  14.133/21.  

11.4. A gestão do contrato será realizada pelo servidor xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

11.5. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor 

xxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS 

PENALIDADES 

12.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar 

sanções de natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das 

cláusulas contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicado a este 

certame, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

 
 

II. multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou 

cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º)  1% (um por cento) do valor do contrato ou solicitação de fornecimento 

por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por 

cento); 

2º) 15% (quinze por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

3º) 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

4º) 30 (trinta por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução total do contrato; 

b. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

III. impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
 

 
 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2. A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais sanções. 

12.3. As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso 

de rescisão. 

12.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

12.5. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento 

das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa , será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A aplicação das sanções pde impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

12.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

12.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.10. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a 

fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 

deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 

(DOM/SC) e encaminhado ao Controle Interno do Município para adoção das 

providências cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO 

CONTRATO 



 
 
 

 
 

13.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá 

ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

13.1.1. - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

13.1.2. - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

13.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de 

sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput 

deste artigo, sob pena de nulidade. 

13.3. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar 

os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, 

da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas. 

13.4. No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, 

em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os 

preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a 

conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU 

EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n.º14.133/21. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso, de reforma de edifício, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.3. Os valores deste contrato poderão ser revisados em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, devendo nesse caso a CONTRATADA protocolizar o pedido de reequilibrio 

nos termos do edital. 

14.3.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro será de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante 

justificativa. 

14.4. A extinção do contrato poderá ser:  

14.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  



 
 
 

 
 

14.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja 

interesse da Administração;  

14.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

14.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido 

e terá direito a aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção.  

14.7. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.8. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o 

foro da Comarca de Campos Novos/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.  

 Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 Campos Novos/SC, ___ de__________ 20__.  

  

CONTRATANTE: 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

   

CONTRATADA: 

_____________________________________ 

Razão Social da Contratada - CNPJ 

Nome do responsável - CPF 

  

Testemunhas:  

1ª _________________________________  CPF: _______________________  



 
 
 

 
 

  

 2ª ________________________________  CPF: _______________________  
  


